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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 41, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera a Resolução de Mesa nº 27, de 28 de maio de 2024, que “Autoriza a Câmara Municipal de Vereadores a associar-se e a contribuir para a União dos Legislativos da Fronteira Oeste – ULFRO”.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA: Faço saber que a Mesa Diretora, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 12, do Regimento Interno desta Casa, resolveu e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º Altera o caput do art. 2º da Resolução de Mesa nº 27, de 28 de maio de 2024, que “Autoriza a Câmara Municipal de Vereadores a associar-se e a contribuir para a União dos Legislativos da Fronteira Oeste – ULFRO”, que passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º A Contribuição à ULFRO, de que trata o art. 1º desta Resolução de Mesa, será no valor mensal de R$ 667,98 (seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos).” 
Art. 2º Altera o caput do art. 3º da Resolução de Mesa nº 27, de 2024, que passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3º As despesas autorizadas no art. 1º desta Resolução de Mesa correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

010315054.2.22500 MELHORAR CONDIÇÕES E MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DO PODER LEGISLATIVO

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (924) 

3.3.90.39.99.02.00 Associações; Federações e Confederações (5938)”
Art. 3º Revoga a Resolução de Mesa nº 34, de 14 de janeiro de 2025.
Art. 4º A presente Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana, em 12 de fevereiro de 2025. 
Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Presidente 
	Ver. ANTONIO EGÍDIO RUFINO DE CARVALHO
Vice-Presidente
	Ver.ª MÁRCIA PEDRAZZI FUMAGALLI

1ª Secretária



	Ver. ADENILDO DE JESUS PADOVAN
2º Secretário
	Ver. VAGNER DOMINGUES GARCIA
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